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ATA DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA NO DIA 5 

DE SETEMBRO DE 2018, SOB A PRESIDÊNCIA DO CONSELHEIRO JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. 

Presentes, também, o Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, bem como os 

Conselheiros-Substitutos Erivan Oliveira da Silva e Omar Pires Dias. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Adilson Moreira de 

Medeiros. 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Paulo Curi Neto. 

Secretária, Francisca de Oliveira. 

  Havendo quórum necessário, às 9h, o Conselheiro Presidente declarou abertos 

os trabalhos e submeteu à discussão e aprovação a Ata da 15ª Sessão Ordinária de 2018 

(22.8.2018), a qual foi aprovada à unanimidade. 

Na sequência, pela ordem, foram submetidos a julgamento os seguintes 

processos: 

PROCESSOS JULGADOS 

 

 

1 - Processo-e n.  01862/18  

Interessado:   Mauro de Carvalho - CPF n. 220.095.402-63 

Responsáveis:  Mauro de Carvalho - CPF n. 220.095.402-63, Arildo Lopes da Silva - 

CPF n. 299.056.482-91, José Eurípedes Clemente - CPF n. 

869.326.678-00 

Assunto:   Edital de Concurso Público n. 002/2018 

Origem:   Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

Relator:   Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO: “Declarar que não foi apurada transgressão a norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, posto não ter sido detectada nenhuma 

irregularidade capaz de macular o Edital de Concurso Público n. 

002/2018, publicado no Diário Oficial eletrônico da Assembleia 

Legislativa de Rondônia, de 8 de maio de 2018, deflagrado pela 

ALE/RO, para o preenchimento de vagas para o cargo de advogado; à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

2 - Processo-e n. 01861/18  

Interessado:   Mauro de Carvalho - CPF n. 220.095.402-63 

Responsáveis:  Arildo Lopes da Silva - CPF n. 299.056.482-91, José Eurípedes 

Clemente - CPF n. 869.326.678-00, Mauro de Carvalho - CPF n. 

220.095.402-63 
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Assunto:   Edital de Concurso Público n. 001/2018 

Origem:   Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

Relator:   Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO:  “Declarar que não foi apurada transgressão a norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, posto não ter sido detectada nenhuma 

irregularidade capaz de macular o Edital de Concurso Público n. 

001/2018, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia 

Legislativa de Rondônia, de 8 de maio de 2018, deflagrado pela 

ALE/RO, para o preenchimento de vagas para os cargos de nível médio 

e superior; à unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

3 - Processo-e n.  00850/18  

Responsáveis:  Vivaldo Brito Mendes - CPF n. 126.733.312-04, Alvaro Moraes do 

Amaral Junior - CPF n. 775.338.362-00, Alisson Antônio Maia de 

Souza - CPF n. 512.174.492-72, Francilene Galdino Souza - CPF n. 

665.298.752-04, Vilson de Salles Machado - CPF n. 609.792.080-68 

Assunto:  Edital de Licitação. Concorrência Pública n. 48/2018. Proc. Adm. n. 

0028023647201758. Contratação de empresa/instituição para a 

realização de levantamento de coordenadas geográficas com GPS 

(Global Position System) de navegação nas propriedades de até 240 

hectares (04 módulos fiscais), localizadas nos vazios fundiários (vazios 

cartográficos), com coleta de dados cadastrais, tendo como produto 

final o Cadastro Ambiental Rural - CAR, para atender às necessidades 

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM 

Relator:   Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO: “Revogar a determinação para suspensão da sessão pública de 

abertura da Concorrência Pública n. 47/2018, expedida em sede de 

antecipação de tutela, nos termos da DM-0057/2018-GCJEPPM, 

tendo em vista que a administração pública adotou medidas para sanar 

todas as irregularidades elencadas nos pareceres preliminares da 

Unidade Técnica e do Ministério Público de Contas, autorizando, 

assim, o prosseguimento do certame; declarar, no limite dos fatos 

fiscalizados, que não remanesce transgressão a norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial no Edital de Concorrência Pública n. 

48/2017, deflagrado para contratar serviços de “levantamento de 

coordenadas geográficas com GPS (Global Position System) de 

navegação nas propriedades de até 240 hectares (04 módulos fiscais), 

localizadas nos vazios fundiários (vazios cartográficos), com coleta de 

dados cadastrais, tendo como produto final o Cadastro Ambiental 

Rural – CAR”, sob responsabilidade de Vilson de Salles Machado, na 
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condição de Secretário de Desenvolvimento Ambiental do Estado de 

Rondônia; e demais determinações; à unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.” 

 

 

4 - Processo-e n.  00839/18  

Interessados:  Clerea Soares da Silva Valadares - CPF n. 351.284.292-53, Charles 

Luiz Pinheiro Gomes - CPF n. 449.785.025-00 

Responsáveis:  Charles Luiz Pinheiro Gomes - CPF n. 449.785.025-00, Clerea Soares 

da Silva Valadares - CPF n. 351.284.292-53 

Assunto:   Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 01/2018 - SEMECE. 

Origem:   Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso 

Relator:  Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO: “Considerar ilegal o Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 

001/2018/SEMECE, realizado pela Prefeitura de Vale do Paraíso, que 

tem por objetivo atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público com a contratação de pessoal, para os cargos de 

professor, motorista de veículos coletivos, nutricionista e serviços 

gerais, sem pronúncia de nulidade, em razão da segurança das situações 

jurídicas consolidadas, no intuito de evitar maiores prejuízos para a 

Administração Pública, em razão da existência de irregularidades; 

aplicar multa ao senhor Charles Luiz Pinheiro Gomes, Prefeito de 

Vale do Paraíso, por infringências; determinar a Clerea Soares da Silva 

Valadares, na condição de Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Esportes e Turismo, bem como a Charles Luiz Pinheiro Gomes, na 

condição de Prefeito Municipal, ou a quem os substitua na forma da lei, 

que evitem a reiteração de contratações temporárias, visto que tal 

instituto é forma excepcional de contratação de pessoal na 

Administração Pública, devendo promover a substituição dos 

temporários por candidatos devidamente aprovados em concurso 

público, para isso adotando as providências necessárias para realização 

do certame em tempo hábil para suprir adequadamente as necessidades 

de pessoal do Munícipio, sob pena de aplicação de multa coercitiva, 

sem prejuízo de outras cominações legais; e demais determinações; 

unanimidade, nos termos do voto do Relator.” 

 

 

5 - Processo-e n.  00937/17 (Apenso n. 05060/16) 
Interessado:   Menudo Selicio Vieira de Oliveira - CPF n. 272.046.422-87 

Responsáveis:  Oseias dos Santos Sandim - CPF n. 581.787.912-34, Menudo Selicio 

Vieira de Oliveira - CPF n. 272.046.422-87 

Assunto:   Prestação de Contas relativa ao Exercício de 2016. 

Jurisdicionado:  Câmara Municipal de Nova Brasilândia 
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Relator:   Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO: “Julgar regular com ressalvas a prestação de contas da Câmara 

Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste, exercício de 2016, de 

responsabilidade de Menudo Selício Vieira de Oliveira, Vereador 

Presidente, ante a constatação de inconsistência no Balanço Financeiro; 

conceder quitação a Menudo Selício Vieira de Oliveira, no tocante às 

presentes contas; e demais determinações; à unanimidade, nos termos 

do voto do Relator.” 

 

 

6 - Processo-e n.  03216/17  

Interessado:   Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO 

Responsável:   Sydney Dias da Silva - CPF n. 822.512.747-15 

Assunto:  Fiscalização da Regularidade do Portal e Transparência – Cumprimento 

da Instrução Normativa n. 52/2017/TCE-RO. 

Jurisdicionado:  Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Guajará-Mirim 

Relator:  Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO: “Considerar irregular o Portal da Transparência do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Guajará-

Mirim - IPREGUAM, de responsabilidade do Senhor Sydney Dias da 

Silva, na qualidade de Diretor Executivo; não conceder ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Guajará-

Mirim - IPREGUAM o “Certificado de Qualidade em Transparência 

Pública”; multar o senhor Sydney Dias da Silva - Diretor Executivo 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 

de Guajará-Mirim - IPREGUAM, por descumprimentos a normas 

legais; e demais determinações; à unanimidade, nos termos do voto do 

Relator.” 

 

 

7 - Processo-e n.  00103/17  

Responsáveis:  Luiz Antônio Soares da Silva - CPF n. 320.271.922-04, Severino do 

Ramo Araújo - CPF n. 176.105.244-68, Charles Adriano Schappo - 

CPF n. 430.354.859-68 

Assunto:  Tomada de Contas Especial, instaurada com vistas a apurar possíveis 

danos ao erário decorrentes de despesas realizadas pela própria CGE, 

por meio do Processo Administrativo n. 1105-00058-00/2010, no 

exercício de 2010, em cumprimento à Decisão Monocrática n. 

0020/2016-DM-GCFCS-TC. 

Jurisdicionado:  Controladoria-Geral do Estado de Rondônia – CGE 

Relator:   Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
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DECISÃO: “Julgar regular a Tomada de Contas Especial da Controladoria-Geral 

do Estado de Rondônia – CGE, de responsabilidade dos senhores 

Charles Adriano Schappo, Ex-Controlador-Geral do Estado, Severino 

do Ramo Araújo, Ex-Gerente de Administração e Finanças, e Luiz 

Antônio Soares da Silva, Ex-Gerente de Controle da Administração   

Direta da Controladoria-Geral do Estado; cientificar o atual 

Controlador-Geral do Estado que irregularidades em geral devem ser 

apuradas em procedimento comum, ficando a tomada de contas especial 

reservada a fatos que, pelo menos a princípio, amoldem-se aos casos 

específicos previstos no art. 1º da Instrução Normativa n. 21/2007-

TCE/RO; e demais determinações; à unanimidade, nos termos do voto 

do Relator.” 

 

 

8 - Processo n.  02915/13  

Responsáveis:  Valmir Aparecido Pessoa dos Santos - CPF n. 654.520.202-25, Marco 

Antonio Ferreira - CPF n. 251.215.022-49 

Assunto:   Auditoria - Cumprimento da Lei da Transparência (LC n. 131/2009) 

Jurisdicionado:  Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé 

Relator:  Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 

Conselheiro PAULO CURI NETO 

DECISÃO: “Arquivar o processo, ante a perda superveniente do objeto da 

fiscalização a cargo desta Corte, tendo em vista que as irregularidades 

detectadas estão sendo analisadas no Processo n. 2301/2018; alertar o 

atual Chefe do Poder Legislativo do Município de São Miguel do 

Guaporé e ao responsável pelo Portal de Transparência para que se 

inteirem das disposições contidas na Instrução Normativa n. 

52/2017/TCE-RO (redação da IN n. 62/18), com vista a precatar 

eventuais falhas porventura detectadas na fiscalização anual realizada 

por esta Corte no Portal de Transparência da Câmara Municipal de São 

Miguel do Guaporé ao exercício de 2018; à unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.” 

 

 

9 - Processo-e n.  01466/15 (Apensos n. 04647/15, 03197/14, 03198/14, 03199/14, 

03200/14, 03201/14, 03202/14, 03203/14, 03291/14, 03754/14 e 

02544/15) 
Responsáveis:  André Luis Weiber Chaves - CPF n. 026.785.339-48, Robson Vieira da 

Silva - CPF n. 251.221.002-25, Antonio Ricardo Monteiro do 

Nascimento - CPF n. 389.535.602-68, Álvaro Humberto Paraguassu 

Chaves - CPF n. 085.274.742-04, Williames Pimentel de Oliveira - CPF 

n. 085.341.442-49 

Assunto:   Prestação de Contas - Exercício/2014 

Jurisdicionado:  Fundo Estadual de Saúde 
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Documento de 20 pág(s) assinado eletronicamente por José Euler Potyguara Pereira  de Mello e/ou outros em 21/09/2018.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ 

Departamento da 2ª Câmara  

Sessão Ordinária 

 

6 

 

Relator:  Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 

Conselheiro PAULO CURI NETO 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS manifestou-se nos seguintes termos: 

“Conselheiro Omar, sei que Vossa Excelência está em substituição ao 

Conselheiro Paulo, mas me parece que a situação do Fundo Estadual de 

Saúde é crônica, nesta sessão mesmo o Conselheiro Erivan traz uma 

conta de 2009, em que há esses mesmos problemas, esse mesmo 

descontrole, tanto financeiro quanto patrimonial, é algo que vem se 

reiterando. O fato de em 2012 e 2013 o MPC e a própria Corte terem 

relevado as falhas, me parece que não gera, ao contrário, o fato de 2012 

haver sido relevadas as falhas, isso significa que tem que dar um basta 

em 2013. Se eu piso no seu pé uma vez e você me perdoa, eu piso a 

segunda, não quer dizer que na terceira vez eu tenha direito de 

continuar pisando e Vossa Excelência tenha que aceitar. O que 

aconteceu nesse caso específico? Em 2012, houve uma questão bastante 

tumultuada no início do governo Confúcio, houve dois secretários, 

Ricardo e Gilvan. Então, nesse contexto conturbado, houve uma 

condescendência do Tribunal, no sentido de considerar aquela situação 

toda que estava acontecendo e não reprovou as contas. Em 2013, entra o 

secretário Pimentel, que é o mesmo de 2014. Em 2013, justamente 

considerando que é o primeiro ano de gestão do secretário Pimentel, 

havia herdado essa situação, mas em 2014 me parece que não mais 

justifica isso, e são descontroles graves. Nem fala aqui do déficit 

financeiro, que a Corte já assentou entendimento de que como o Fundo 

depende dos repasses do Executivo essa questão do déficit financeiro às 

vezes não pode ser imputada ao secretário. Quanto aos demais 

controles, controle patrimonial, inclusive, que é muito deficitário, 

transações e despesas sem contabilização, despesa sem prévio empenho, 

inclusive nas contas de 2009 aparecem transações bancárias sem 

registro. É uma situação de descontrole tão grave que contrariamente ao 

argumento que foi utilizado no voto, no sentido de que pelo fato de ter 

sido relevado nos dois exercícios é necessário que se releve o terceiro, 

ou seja, é como se criasse um direito adquirido a permanecer no 

descontrole. Não é incoerência do Ministério Público de Contas, a não 

ser que a coerência que se queira manter seja com o descontrole, aí você 

tem que continuar opinando pela regularidade com ressalva, mas se 

você quer manter coerência com o controle, deu duas chances, na 

terceira já é hora de dar um basta, porque senão o secretário vai ter as 

contas julgadas regulares e ainda vai ter direito de pedir música no 

Fantástico. Então, eu faço um apelo a Vossa Excelência, contabilista 

que é, sei que nas contas que analisa tem muita preocupação nessa 

questão de descontrole da boa gestão e a gente não pode esquecer 
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também que o Fundo Estadual de Saúde é o que movimenta o grosso 

dos recursos da Saúde, a maioria dos recursos da Saúde estão aqui. A 

gente está vendo agora na análise das contas de governo uma série de 

situações decorrentes dessas mesmas práticas de efetuar despesas e não 

contabilizar o que chama despesa de prateleira e isso gera distorções 

muito complicadas e talvez este tipo de descontrole, Conselheiro Omar, 

é que tenha levado àquele escândalo de corrupção, então o descontrole 

leva à corrupção, a corrupção faz com que o descontrole seja perdoado 

aqui, então me parece que há um contrassenso, algo paradoxal. 

Mantenho o Parecer no sentido do julgamento irregular dessas contas.” 

Observação: O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA manifestou-se 

nos seguintes termos: “Olha, Presidente, eu queria dizer que, embora o 

Conselheiro Omar esteja substituindo o Conselheiro Paulo, mas o 

Conselheiro Paulo Curi é sempre detalhista nessas análises. Inclusive o 

Conselheiro Paulo Curi ficou quase quatro anos acompanhando a Saúde 

e a evolução da Secretaria de Saúde, o problema da Secretaria de Saúde 

é um problema que não é fácil de resolução, é tão verdade que agora 

nós estamos sentando com o Secretário de Saúde e o Prefeito Municipal 

e o Secretário Estadual. Não é brincadeira as dificuldades e jamais eu 

entendo que o próprio Paulo Curi com os olhos do Omar entendesse de 

uma forma diferente, por isso que vou acompanhar o relator sem 

nenhuma sombra de dúvida. Saúde não é fácil, olha que nós estamos 

sentados agora, inclusive o Ministério Público está lá presente vendo as 

dificuldades, não é brincadeira, e nada melhor do que o Conselheiro 

Paulo Curi, que acompanhou essa evolução, porque por várias vezes ele 

foi o relator da Saúde, inclusive uma evolução.” Em seguida, o 

Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS manifestou-se nos 

seguintes termos: “Presidente, penso que por mais que eu esteja nesse 

período curto de substituição do Conselheiro Paulo Curi, mas mediante 

novas informações do Procurador Adilson, que clareia melhor o seu 

Parecer, trazendo informações que eu não conhecia relacionadas às 

contas anteriores, e realmente entendo que assiste razão ao Procurador 

no ponto que se continuarmos tolerando essas várias irregularidades, 

algumas de cunho grave, que demonstram total descontrole e que vem 

perpetuando-se ao longo dos anos, por mais que mude gestor e entre 

gestor não há melhora e a norma está bem clara que a melhoria dos 

controles depende da administração tomar essas providências do gestor, 

e levando ainda em consideração o pronunciamento do Conselheiro 

Francisco Carvalho, na minha opinião eu acho que deveríamos dar um 

basta aqui, eu vou mudar o voto pela irregularidade dessas contas com 

aplicação de multa de cinco mil reais ao gestor.” Logo após, o 

Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA manifestou-se 

nos seguintes termos: “Eu divirjo de Vossa Excelência, mantenho o 

voto que Vossa Excelência trouxe. O processo que o Conselheiro 
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Erivan traz é totalmente diferente.” O Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO também se manifestou: “O 

que nós podemos observar aqui é que o que tem havido, na realidade, é 

uma repetição ano após ano das mesmas irregularidades, não está 

havendo uma preocupação, ou pelo menos não se está conseguindo 

evitar que essas mesmas irregularidades venham a ser cometidas. Então, 

também tenho preocupação em relação a essa questão.” Prontamente, o 

Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA declarou: 

“Presidente, eu quero tirar a dúvida. Vou pedir vista deste processo.” O 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO, por fim, afirmou: “Pedido de vista do Conselheiro Francisco, 

eu fico para votar após o retorno dos autos.” 

Observação: O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA pediu vista 

deste processo, com base no art. 147 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas. 

  

 

10 - Processo-e n.  02945/18  

Interessada:  Antonia Sousa de Franca - CPF n. 221.486.552-72 

Responsáveis:  Roney da Silva Costa 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:  Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

11 - Processo-e n.  02894/18  

Interessada:   Maria Raimunda Silva - CPF n. 272.427.142-49 

Responsáveis:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

12 - Processo-e n.  02903/18  

Interessada:   Lindalva Rodrigues Sobrinho - CPF n. 142.929.042-00 

Responsáveis:  Izolda Madella - CPF n. 577.733.860-72 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Campo Novo de Rondônia 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

13 - Processo-e n.  02943/18  

Interessado:   Lieuson Afonso Mageski - CPF n. 632.030.812-53 

Responsável:   Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

14 - Processo-e n.  02901/18  

Interessado:   Ramiro Rossatto - CPF n. 197.269.700-59 

Responsável:   Eduardo Luciano Sartori - CPF n. 327.211.598-60 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 
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Origem:   Instituto de Previdência de Buritis 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

15 - Processo-e n.  02940/18  

Interessada:   Lucinaia Bispo de Moraes - CPF n. 286.414.002-06 

Responsável:   Roney da Silva Costa 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

16 - Processo-e n.  02115/18  

Interessado:   Pedro Paulo Brito da Silveira - CPF n. 089.552.042-72 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

17 - Processo-e n.  02304/18  

Interessado:   Evaristo Rosa Teofilo - CPF n. 126.199.811-15 

Responsável:   Rogiane da Silva Cruz - CPF n. 796.173.012-53 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Cujubim 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

18 - Processo-e n.  02912/18  

Interessada:   Dirce dos Santos Dias - CPF n. 580.579.192-72 

Responsável:   Andreia Tetzner Leonardi - CPF n. 813.623.582-15 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:  Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Seringueiras 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

19 - Processo-e n.  02916/18  

Interessada:   Nazaré Silva Araujo - CPF n. 229.968.262-72 

Responsável:   Douglas Bulian da Silva - CPF n. 006.723.012-10 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Vale do Paraíso 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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20 - Processo-e n.  00576/18  

Interessado:   Audizio Coelho da Costa - CPF n. 041.373.022-00 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

21 - Processo-e n.  02281/18  

Interessada:   Jocineide Monteiro da Silva Leite - CPF n. 113.195.692-34 

Responsável:   Roney da Silva Costa - CPF n. 204.862.192-91 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

22 - Processo-e n.  02207/18  

Interessada:   Maria Mauricio de Campos - CPF n. 142.927.692-49 

Responsável:   Paulo Belegante - CPF n. 513.134.569-34 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Ariquemes 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

23 - Processo-e n.  02206/18  

Interessada:   Elga Maria Antunes Teixeira - CPF n. 033.216.878-60 

Responsável:   Paulo Belegante - CPF n. 513.134.569-34 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Ariquemes 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

24 - Processo-e n.  02203/18  

Interessado:   Feliciano Soares de Castro - CPF n. 206.810.540-34 

Responsável:   Roney da Silva Costa - CPF n. 204.862.192-91 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

25 - Processo-e n.  02917/18  

Interessada:   Maria das Dores Silva - CPF n. 220.830.902-25 

Responsável:   Helena Fernandes Rosa dos Reis Almeida - CPF n. 390.075.022-04 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Vilhena 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

26 - Processo-e n.  02232/18  

Interessados:  Helena Fernandes Rosa dos Reis Almeida – CPF n. 390.075.022-04, 

Maria Aparecida Vieira – CPF n. 139.205.292-00 

Assunto:   Aposentadoria Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Vilhena 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 
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27 - Processo-e n.  02132/18  

Interessada:   Maria Cristinia de Souza Takigushi - CPF n. 237.503.839-87 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Aposentadoria Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de aposentadoria, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

28 - Processo-e n.  02900/18  

Interessado:   Raimundo Colares - CPF n. 387.214.902-44 

Responsável:   Roney da Silva Costa - CPF n. 204.862.192-91 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

29 - Processo-e n.  02621/18  

Interessada:   Andrelina Pereira de Freitas - CPF n. 856.451.922-49 

Responsável:   Nelma Aparecida Rodrigues - CPF n. 408.974.512-87 

Assunto:   Pensão Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Novo Horizonte do Oeste 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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30 - Processo-e n.  02539/18 

Interessado:   Mamede Benedito de Santana - CPF n. 206.616.651-00 

Responsável:   Rogério Rissato Junior - CPF n. 238.079.112-00 

Assunto:   Pensão Municipal 

Origem:   Instituto de Previdência de Jaru 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

31 - Processo-e n.  02548/18  

Interessada:   Rosilene da Rosa Roberto Marim - CPF n. 784.339.322-68 

Responsável:   Andreia Tetzner Leonardi - CPF n. 813.623.582-15 

Assunto:   Pensão Municipal 

Origem:  Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Seringueiras 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Pronunciamento  

Ministerial: O Procurador do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 

DE MEDEIROS proferiu PARECER VERBAL nos seguintes termos: 

“O MPC opina seja considerado legal o ato concessório em tela, 

deferindo-se o registro.” 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

32 - Processo-e n.  02235/18 

Interessado:   Orides Conde da Silva - CPF n. 088.328.386-72 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 20 pág(s) assinado eletronicamente por José Euler Potyguara Pereira  de Mello e/ou outros em 21/09/2018.
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DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

33 - Processo-e n.  02144/18 

Interessada:   Antonia Izoraide Amaral Galvao da Fonseca - CPF n. 297.349.081-20 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

34 - Processo-e n.  02142/18 

Interessada:   Jeseane Andreia Bongiolo Moreira - CPF n. 350.331.422-91 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

35 - Processo-e n.  02134/18  

Interessado:   Manoel Rufino dos Santos - CPF n. 267.117.451-91 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Fiscalização de Atos de Pessoal 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO:  “Considerar legal o ato concessório de pensão mensal, com 

determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto do 

relator”. 

 

 

36 - Processo n.  01707/10 (Apensos n. 00660/09, 01717/09, 01767/09, 02517/09, 

02790/09, 02862/09, 03221/09, 03557/09, 03942/09, 04271/09, 

00135/10, 00269/10 e 04242/12) 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 20 pág(s) assinado eletronicamente por José Euler Potyguara Pereira  de Mello e/ou outros em 21/09/2018.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ 

Departamento da 2ª Câmara  

Sessão Ordinária 

 

17 

 

Responsáveis:  Maria Luiza Dias dos Santos, Paulo César Bergamin - CPF n. 

408.241.952-72, Milton Luiz Moreira - CPF n. 018.625.948-48 

Assunto:   Prestação de Contas – Exercício de 2009 

Jurisdicionado:  Fundo Estadual de Saúde 

Advogados:  Allan Pereira Guimaraes - OAB n. 1046, Maguis Umberto Correia - 

OAB n. 1214 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Observação:  O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA manifestou-se 

nos seguintes termos: “Presidente, na mesma linha do Processo n. 

1466/15, vou pedir vista do Processo n. 1707/10, que eu vou comparar 

os dois.” 

Observação: O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA pediu vista 

deste processo, com base no art. 147 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas. 

 

 

37 - Processo n.  01920/12 (Apenso n. 02177/11) 
Responsáveis:  Benjamim Pereira Soares Junior - CPF n. 327.171.642-00, Vitor Luiz 

Souza do Carmo - CPF n. 618.408.232-91, Paulo Roberto Araújo 

Bueno - CPF n. 780.809.838-87 

Assunto:   Prestação de Contas - Exercício 2011 

Jurisdicionado:  Câmara Municipal de Candeias do Jamari 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO: “Julgar irregulares as contas da Câmara Municipal de Candeias do 

Jamari, exercício de 2011, de responsabilidade de Benjamim Pereira 

Soares Júnior, Ex-Vereador-Presidente, em razão de irregularidades; 

deixar de oficiar o atual gestor da Câmara Municipal de Buritis para 

que promova as medidas necessárias para reaver aos cofres municipais 

a importância de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais) e de R$ 

23.468,50 (vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 

cinquenta centavos), tendo em vista que, conforme determinação 

estabelecida no AC-TC 00162/2016 (mantido pelo AC2-TC 

00030/2017) nos Autos n. 4980/2012, já foram adotadas as medidas 

necessárias para persecução do dano; deixar de imputar multa ao 

responsável sob a égide do princípio non bis in idem, considerando que 

as medidas sancionatórias foram impostas nos Autos n. 3821/2011 e 

4980/2012, conforme teor do Acórdão AC1-TC n. 01462/2017 e do 

Acórdão AC-TC 00162/2016 (mantido pelo AC2-TC 00030/2017); e 

demais determinações; arquivar os autos; à unanimidade, nos termos 

do voto do Relator.” 
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38 - Processo n.  01236/05  

Responsáveis:  Lourival Gonçalves Muniz - CPF n. 030.623.252-91, Edmundo Lopes 

da Silva - CPF n. 400.706.468-72, Arnaldo Egidio Bianco - CPF n. 

205.144.419-68 

Assunto:  Tomada de Contas Especial n. 232/2002PGE - Convertido em tomada 

de contas especial, em cumprimento à Decisão n. 460/2010, proferida 

em 9.11.2010. 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado do Planejamento, Coordenação-Geral e 

Administração 

Advogados:  Diego de Paiva Vasconcelos - OAB n. 2013, Rodrigo Otavio Veiga de 

Vargas - OAB n. 2829 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Observação:  Registra-se a SUSPEIÇÃO do Conselheiro JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, com fulcro nos artigos 146 e 

256 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

DECISÃO: “Julgar regular a tomada de contas especial concernente ao Convênio 

n. 232/2002- PGE, convertida por meio da Decisão n. 460/2010 – 1ª 

Câmara, de responsabilidade dos Srs. Arnaldo Egídio Bianco, Ex-

Secretário de Estado de Planejamento, Coordenação Geral e 

Administração – SEPLAD, Edmundo Lopes de Souza, Ex-Secretário de 

Estado de Planejamento, Coordenação-Geral e Administração – 

SEPLAD e Lourival Gonçalves Muniz, Ex-Secretário da Fundação Pró-

Rondônia – FUNPRO; conceder quitação com baixa de 

responsabilidade aos senhores Arnaldo Edígio Bianco – Ex-Secretário 

da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação-Geral e 

Administração – (SEPLAN), Edmundo Lopes de Souza – Ex-Secretário 

da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação-Geral e 

Administração – (SEPLAN) e Lourival Gonçalves Muniz – Ex-

Presidente da Fundação Pró-Rondônia (FUNPRO); à unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.” 

 

 

 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA 

 

1 - Processo n.  03608/12  

Responsáveis:  José Inácio - CPF n. 161.190.706-30, Antônio de Pádua Barros - CPF n. 

787.899.238-04, Confúcio Aires Moura - CPF n. 037.338.311-87, 

Gilvan Ramos de Almeida - CPF n. 139.461.102-15, Luciano Zago - 

CPF n. 279.059.688-39, Orlando José de Souza Ramires - CPF n. 

068.602.494-04, José Batista da Silva - CPF n. 279.000.701-25, 

Williames Pimentel de Oliveira - CPF n. 085.341.442-49, Emilio 

Theodoro Filho - CPF n. 578.116.609-20 

Autenticação: GCBB-BBBD-JAIB-MDID no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 20 pág(s) assinado eletronicamente por José Euler Potyguara Pereira  de Mello e/ou outros em 21/09/2018.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ 

Departamento da 2ª Câmara  

Sessão Ordinária 

 

19 

 

Assunto:  Auditoria - Multidisciplinar de fiscalização de implantação das 

organizações sociais de saúde - análise da legalidade da instalação de 

duas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 

Advogados:  Leri Antônio Souza Silva - OAB n. 269-A, Carlos Eduardo Rocha 

Almeida - OAB n. 3593, José de Almeida Júnior - OAB n. 1370, Jones 

Silva de Mendonça - OAB n. 3073, Clederson Viana Alves - OAB n. 

1087 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Observação: Processo RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. 

 

 

 

2 - Processo n.  03843/10  

Interessados:  Larissa de Almeida Correa - CPF n. 388.052.218-99, Dayane Mesquita 

Valadão - CPF n. 886.757.422-15, Anastácia Proença Correa - CPF n. 

001.755.532-97 

Responsável:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 

Assunto:   Pensão Estadual 

Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Observação: Processo RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. 

 

 

3 - Processo n.  00159/12 

Responsáveis:  Valdir Alves da Silva - CPF n. 799.240.778-49, Edir Espirito Santo 

Sena - CPF n. 298.416.822-49, Marici Salete Baseggio - CPF n. 

349.914.842-00, José Cardoso Santana - CPF n. 010.892.932-91 

Assunto:  Tomada de Contas Especial – Ofício n. 1391/2011-PEJ/PGE - Apurar a 

existência de irregularidades no pagamento de verbas pela via 

administrativa ao servidor José Cardoso Santana – Cumprimento 

Decisão n. 013/2013-Pleno de 21.2.2013 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 

Advogados:  José Roberto Wandembruck Filho - OAB n. 5063, Hiran Saldanha de 

Macedo Castiel - OAB n. 4235, Charlton Daily Grabner - OAB n. 228-

B, Maximiliano Gomes Mens Woellner - OAB n. OAB/PR 31.117, 

Camila Varela Gregorio - OAB n. 4133, Arnoldo Afonso de Oliveira 

Pinto - OAB n. OAB/PR 16.727 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Observação: Processo RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. 
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4 - Processo n.  04206/12  

Responsáveis:  Valdir Alves da Silva - CPF n. 799.240.778-49, Rui Vieira de Sousa - 

CPF n. 218.566.484-00 

Assunto:  Tomada de Contas Especial - Proc. 01.2201.09145-00/2011 e 

01.2201.07412-00/2012 - Referente à aposentadoria por invalidez de 

Nezio Bento da Costa 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado de Administração 

Advogados:  Carlos Frederico Meira Borre - OAB n. 3010, Orlando Leal Freire - 

OAB n. 5117 

Relator:   Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Observação: Processo RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. 

 

 

Nada mais havendo, às 9 horas e 40 minutos, o Conselheiro Presidente 

declarou encerrada a sessão. 

 

 

Porto Velho, 5 de setembro de 2018. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
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